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2 — Os auxiliares de instrução de mergulho amador
titulares do certificado segundo o programa aprovado
pela Direcção-Geral dos Serviços de Fomento em 14 de
Fevereiro de 1972, existentes à data de entrada em vigor
do presente decreto-lei, adquirem automaticamente a
certificação de instrutor de mergulho de nível 1.

Artigo 44.o

Validade das qualificações

1 — Os monitores nacionais e auxiliares de instrução
devem, no prazo dois anos a partir da data de entrada
em vigor do presente decreto-lei, solicitar a emissão do
título nacional de mergulho, nos termos do artigo 11.o

2 — O incumprimento do referido do número anterior
por parte dos monitores nacionais e auxiliares de instrução
implica a impossibilidade do exercício das respectivas
funções.

Artigo 45.o

Reconhecimento das entidades idóneas

As entidades idóneas para a formação de mergulha-
dores amadores e monitores de mergulho amador, nos
termos do Decreto n.o 48 365, de 2 de Maio de 1968,
devem, no prazo de dois anos a contar da data da entrada
em vigor do presente decreto-lei, solicitar o seu licen-
ciamento nos termos do mesmo.

Artigo 46.o

Norma revogatória

O presente decreto-lei revoga o Decreto n.o 48 365,
de 2 de Maio de 1968, alterado pelo Decreto n.o 321/71,
de 26 de Julho.

Artigo 47.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Filipe Mar-
ques Amado — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — Alberto Bernardes Costa — Fran-
cisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 4 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Janeiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 10/2007

Considerando que a política de modernização das
Forças Armadas prossegue objectivos de reorganização
das suas instalações militares, de modo a garantir ele-
vados padrões de eficácia e eficiência, alcançados com
o reaproveitamento do património excedentário ou ina-
dequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, dis-
ponibilizados pela contracção do dispositivo militar, visa
gerar meios que possibilitem a melhoria das condições
de operacionalidade requeridas pelas missões das Forças
Armadas, nomeadamente através da concentração de
infra-estruturas em zonas adequadas, libertando assim
os espaços urbanos que, pelas suas características, se
revelam inadequados à função militar;

Considerando que o Estado é proprietário do prédio
denominado «PM 5/Almada, Quartel da Trafaria», sito
na Estrada Militar, Trafaria, Almada, composto por dois
prédios urbanos inscritos na matriz predial respectiva
sob os artigos 2271, com a área participada de 60 480 m2,
e 2272, com a área participada de 13 156 m2, ambos
da freguesia da Trafaria, encontrando-se parte deste
último artigo, a que corresponde a área de 4196 m2,
descrita na 1.a Conservatória do Registo Predial de
Almada sob o n.o 13 136, a fl. 38 v.o do livro B-37,
e inscrito a favor do Estado pela inscrição n.o 23 329,
a fl. 140 v.o do livro G-28;

Considerando que o referido prédio integra o domínio
público militar, sendo que qualquer outra utilização fora
daquele âmbito torna necessária a sua desafectação
daquele domínio;

Considerando que, conforme o disposto no n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 131/99, de
28 de Agosto, a desafectação do domínio público militar
é feita por resolução do Conselho de Ministros;

Assim:
Ao abrigo dos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, e nos termos da alínea g)
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar o
PM 5/Almada, Quartel da Trafaria, com a área global
de 73 636 m2, área essa correspondente ao somatório
do artigo 2271 da freguesia da Trafaria, com a área
de 60 480 m2, com o artigo urbano 2272 da mesma fre-
guesia, com a área de 13 156 m2.

2 — A presente resolução do Conselho de Ministros
produz efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Dezembro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 11/2007

Considerando que a política de modernização das
Forças Armadas prossegue objectivos de reorganização
das suas instalações militares, de modo a garantir ele-
vados padrões de eficácia e eficiência, alcançados com
o reaproveitamento do património excedentário ou ina-
dequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, dis-
ponibilizados pela contracção do dispositivo militar, visa
gerar meios que possibilitem a melhoria das condições
de funcionalidade e de operacionalidade requeridas
pelas missões das Forças Armadas, nomeadamente atra-
vés da concentração de infra-estruturas em zonas ade-
quadas, libertando assim os espaços urbanos que, pelas
suas características, se revelam inadequados à função
militar;

Considerando que o Estado, pela Manutenção Mili-
tar, estabelecimento fabril dependente do Estado-Maior
do Exército, é proprietário do prédio designado «anexo
ao PM 22/Lagos — Messe de Oficiais», localizado na
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Avenida dos Descobrimentos, freguesia de São Sebas-
tião, cidade e município de Lagos, com a área coberta
de 1100 m2 e descoberta de 600 m2, composto de rés-
-do-chão, 1.o e 2.o andares, cada um com a área bruta
de 1100 m2, e sótão com a área bruta de 600 m2, descrito
na Conservatória do Registo Predial de Lagos sob o
n.o 18 116, a fl. 58 do livro B-48;

Considerando que o referido prédio integra o domínio
público militar, sendo que qualquer outra utilização fora
daquele âmbito torna necessária a sua desafectação
daquele domínio;

Considerando que é neste momento claro que a
mesma parcela não é necessária à instalação de qualquer
outra instituição ou serviço públicos, atendendo à sua
localização e características;

Considerando ainda que se antevê a possibilidade de
alienação onerosa da mencionada parcela, com os ine-
rentes benefícios financeiros e contributo para a gestão
racional do património do Estado;

Considerando, por fim, que, conforme o disposto no
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 131/99, de
28 de Agosto, a desafectação do domínio público militar
é feita por resolução do Conselho de Ministros:

Assim:
Ao abrigo do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 32/99,

de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.o 131/99, de 28
de Agosto, e nos termos da alínea g) da Constitutição,
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar o prédio
designado «anexo ao PM 22/Lagos — Messe de Ofi-
ciais», localizado na Avenida dos Descobrimentos, fre-
guesia de São Sebastião, cidade e município de Lagos,
com a área coberta de 1100 m2 e descoberta de 600 m2,
composto de rés-do-chão, 1.o e 2.o andares, cada um
com a área bruta de 1100 m2, e sótão com a área bruta
de 600 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Lagos sob o n.o 18 116, a fl. 58 do livro B-48.

2 — A presente resolução do Conselho de Ministros
produz efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 17/2007
de 22 de Janeiro

O estado do tempo no território do continente nas
últimas semanas foi influenciado por uma depressão
centrada no Atlântico adjacente ao território, com linhas
de instabilidade associadas, em resultado da qual, em
diversos locais do continente, as quantidades de pre-
cipitação registadas ultrapassaram, em muito, os valores
médios para esta altura do ano.

Em resultado desses índices anormais de precipitação,
concentrados fundamentalmente nos dias 25 de Outubro
e 5 de Novembro, ocorreram em vários distritos do País
inundações e cheias que provocaram os mais diversos
prejuízos.

Entre as várias medidas adoptadas para minimizar
os impactes destes acontecimentos, importa, comple-
mentarmente, criar um regime excepcional e transitório

de contratação de empreitadas de obras públicas, for-
necimento de bens e aquisição de serviços, quando se
tenha em vista fazer face, com carácter de urgência,
a situações extraordinárias decorrentes das referidas
cheias e inundações.

O presente decreto-lei visa exactamente dar cumpri-
mento à determinação do Governo no quadro da adop-
ção das medidas consideradas adequadas a minorar os
efeitos da situação que assolou o nosso país.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente decreto-lei cria um regime excepcio-
nal de contratação de empreitadas de obras públicas,
fornecimento de bens e aquisição de serviços que
tenham em vista acorrer, com carácter de urgência, a
situações extraordinárias decorrentes dos altos índices
de pluviosidade verificados em Outubro e Novembro
de 2006.

2 — O presente decreto-lei aplica-se exclusivamente
aos contratos que tenham por objecto prevenir ou acor-
rer a situações extraordinárias verificadas no território
continental.

Artigo 2.o

Regime excepcional

1 — Ficam autorizadas a proceder, até 30 de Junho
de 2007, ao ajuste directo dos contratos referidos no
artigo anterior cuja estimativa de custo global por con-
trato, não considerando o IVA, seja inferior aos limiares
previstos para aplicação das directivas comunitárias
sobre contratos públicos as seguintes entidades:

a) Instituto da Água;
b) Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil;
c) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional do Norte;
d) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional do Centro;
e) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional de Lisboa e Vale do Tejo;
f) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional do Alentejo;
g) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional do Algarve; e
h) Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica.

2 — O regime referido no número anterior aplica-se
igualmente aos municípios que constem de lista a publi-
car por despacho do Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna.

3 — As adjudicações de contratos feitas ao abrigo do
presente regime excepcional devem ser comunicadas aos
ministérios que tutelam as entidades que a ele recorram,
bem como ao Instituto dos Mercados de Obras Públicas
e Particulares e do Imobiliário, nos termos do
artigo 276.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
por forma a garantir o cumprimento dos princípios da
publicidade e transparência dos contratos.


